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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20 da Constituição do Estado de São Paulo,  combinado com o artigo 166 do
Regimento Interno requeiro seja oficiado o Sr. SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, Senhor 
OSVALDO NICO GONÇALVES para que preste as seguintes informações:
 
 
 
CONSIDERANDO, a data de sanção da Lei Estadual 18.184 de 2025, que dispõe sobre a proibição do
confinamento, acorrentamento ou alojamento inadequado de Caes e gatos, que cause restrição à sua
liberdade de locomoção. 
 
 
 

 Quantas denúncias de maus tratos foram registradas no período entre 01/01/2025 e 25/08/2025, nas

delegacias do estado de SP?
 
 

 Quantos flagrantes foram registrados no período entre 01/01/2025 e 25/08/2025?
 
 

 Quantas denúncias de maus tratos foram registradas no período entre 26/08/2025 até a presente

data, nas delegacias do estado de SP?
 
 
•  Quantos flagrantes foram registrados no período entre 26/08/2025 até a presente data?
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Na busca por uma adequada elucidação sobre a eficácia da norma, o presente requerimento solicita
informações pertinentes que possibilitam compreender a importância da norma. 
 
 
 
Evidenciada por  elevada exposição da  mídia,  a  norma representou  uma mudança nos  hábitos  da
sociedade no Estado de São Paulo. Contudo, não há que se falar em sucesso da eficácia legitima da lei,
sem dados que possam fomentar uma analise criteriosa, que nos permita estabelecer um marco temporal
na mudança dos costumes de toda população.
 
 
 
Dessa forma a presente solicitação se baseia na busca por informações que permitam compreender que
o Estado de São Paulo tem adotado medidas favoráveis, sob a guarda da legislação, para que possamos
preservar o bem estar dos animais e combater os maus-tratos.
 
 
 
 

Rafael Saraiva
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